
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
 
O objeto da presente licitação é REFERENTE À CONTRATAÇÃO para  Prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, contínuo, por meio de entroncamentos
digitais  (E1)  com  serviço  de  discagem  direta  a  ramal  –  DDR  nos  termos  das
concessões outorgadas pela agência nacional de telecomunicações – ANATEL.

O objeto acima mencionado é composto por 01 (um) lote, conforme as especificações
abaixo:

LOTE 01 – TELEFONIA FIXA 

Dos Acessos

Linhas telefônicas (Terminais Analógicos)

(a) Fornecer linhas telefônicas analógicas nas quantidades e endereços estabelecidos

no Anexo II – Tabela 1;

(b) Ativar novas linhas telefônicas conforme necessidade da CONTRATANTE;

(c) Desativar linhas telefônicas que estiverem em operação conforme necessidade da

CONTRATANTE;

(d) Possibilidade de serviços adicionais como identificador de chamadas, busca entre

terminais, bloqueio de ligações DDD, DDI e celular conforme necessidade da CON-

TRATANTE e disponibilidade nas centrais CPA.

(e) Novas linhas telefônicas deverão ser instaladas no prazo máximo de 10 dias;

(f) Devem ser telealimentadas, a fim de garantir a comunicação mesmo na falta de

energia elétrica.

(g) Tecnologias alternativas como FWT (Fixed wireless Terminal) serão permitidas so-

mente para endereços onde não houver disponibilidade de par metálico.

(h) Central de Atendimento 24 h por dia, 365 dias por ano através de um número 0800;



(i) A CONTRATADA deverá manter a numeração atualmente utilizada (números de te-

lefone) conforme critérios da Portabilidade regulamentada pela ANATEL e manter o

meio físico de atendimento, para os números relacionados no Anexo II – Tabela  1,

além de outros que tiverem sua inclusão neste certame.

A) Troncos Digitais E1

(a) Fornecer troncos digitais E1 e faixas DDR nas quantidades estabelecidas no Anexo

II – Tabela 2;

(b) Interface tipo G.703

(c) Sinalização de Linha tipo R2D

(d) Sinalização de Registro tipo MFC 5C ou 5S

(e) Ativar e desativar troncos conforme necessidade da CONTRATANTE e segundo o

limite estabelecido na lei 8.666;

(f) Prazo de instalação de 90 dias;

(g) Disponibilidade mensal (SLA - Service level agreement) de 99% ao mês;

(h) Início de atendimento em caso de defeito em até 4 horas 

(i) Meio de atendimento em par-metálico, fibra-óptica;

(j) Em casos onde for constatada inviabilidade de instalação a   CONTRATADA deverá

encaminhar as condições de atendimento (custo, prazo e meio) para análise da CONTRA-

TANTE e será objeto de aditivo contratual.

(k) Central de Atendimento 24 h por dias, 365 dias por ano através de um numero

0800;

(l) Mudança de endereço de acessos instalados em par metálico tem o mesmo prazo

de instalação de novos acessos, acessos especiais em fibra ou radio dependerão de pro-

jeto técnico para a definição do prazo de instalação.



a)   Portabilidade:  

(a) A CONTRATADA deverá manter a numeração atualmente utilizada (números de telefo-

ne) conforme critérios da Portabilidade regulamentada pela ANATEL, para os números re-

lacionados no Anexo II, além de outros que tiverem sua inclusão neste certame.

b)Do tráfego Telefônico  :

MÉTODO

(a) Conforme especificações mínimas estabelecidas pelo órgão regulador;

(b) Informar os custos de assinatura dos troncos digitais e faixas DDR;

(c) A tarifação das chamadas deverá ser realizada em minutos;

(d) As tarifas utilizadas deverão ter como base aqueles constantes do Plano básico de

serviços ou do Plano alternativo de serviços, regulamentado para o setor de telecomuni-

cação e informado através do preenchimento da Proposta Comercial, Anexo IV, com todos

os impostos regulamentados e descontos concedidos a critério da Licitante; 

PERFIL DE TRÁFEGO

(a) Deverão ser considerados os volumes de chamadas indicadas no 

(b) Anexo III como referência orientativa para apresentação de proposta;

(c) O Perfil de Tráfego e seus custos (Anexo III), compõem-se de uma ESTIMATIVA,

em minutos e em valores, baseadas nas faturas das contas telefônicas da CONTRATAN-

TE relativa às chamadas originadas em seu âmbito, bem como outros serviços atualmen-

te utilizados;

(d) O Perfil de Tráfego do Anexo III, servirá tão somente de subsídio para análise da

proposta global mais vantajosa, portanto não implicam em qualquer compromisso futuro

ou restrição quantitativa de uso para a CONTRATANTE.

DA FATURA



(a) A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente e com antecedência mínima de

05 (cinco) dias da data do vencimento, para fins de liquidação e pagamento, a Fatura/

Nota Fiscal dos serviços telefônicos prestados. A fatura/nota fiscal, com o detalhamento

dos serviços prestados, deverá ser entregue em papel, via WEB e em meio magnético

(CD ou DVD) individualizadas, por linha seja analógica ou digital, como o valor total e o

respectivo descritivo com os valores das ligações. O aplicativo em meio magnético deverá

possibilitar a realização de filtros e a emissão de relatórios.

(b) A Fatura/Nota  Fiscal  a  ser  apresentada  deverá  compreender  demonstrativo  de

utilização dos serviços telefônicos no período considerado, evidenciando, no mínimo, para

cada linha telefônica, as seguintes informações: identificação individual das chamadas de

longa  distância  nacional  realizadas  e,  indistintamente,  das  chamadas  destinadas  a

aparelhos móveis, tipo da chamada, número do telefone de origem, número do telefone

de destino, duração da chamada, data da realização, horário da chamada, horário e valor

da chamada (com impostos),  sem prejuízo  das determinações prevista  na  Resolução

Anatel nº 632, de 07 de março de 2014.

(c) Caso haja possibilidade técnica, o período de faturamento deverá coincidir com o

respectivo mês civil, sendo que, no mês de dezembro, deverá se encerrar no dia 31 (trinta

e um).

(d) Os  serviços  telefônicos  objeto  deste  Termo  de  Referência  deverão  ser

reconhecidos e cobrados dentro do prazo máximo definido em regulamentação específica

da  ANATEL.  Os  serviços  faturados  fora  do  prazo  regulamentar  não  obrigam  a

CONTRATANTE  a  quitá-los,  sendo  que  sua  fiel  observância  representa  exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA.

(e) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as

irregularidades  abaixo  especificadas,  sendo  que  tais  situações  não  caracterizam

inadimplência da CONTRANTE e, por conseguinte, não geram direito à compensação

financeira:

a) serviços não abrangidos pelo objeto contratual;

b) ligações que não foram originadas em nossos terminais;



c) chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato;

e

d) ausência de comprovação da regularidade de que trata a condição 20.5.

(f) Na hipótese de cobrança indevida de ligações telefônicas, a CONTRATADA deverá

reapresentar Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios originais, com

a fixação de novo prazo de vencimento para a realização do correspondente pagamento.

(g) Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a

CONTRATADA, consoante o disposto no art. 98, caput e § único, do Regulamento do Ser-

viço Telefônico Fixo Comutado – STFC (Anexo I), aprovado pela Resolução ANATEL nº

426, de 09/12/2005, deverá, no próximo documento de cobrança ou por outro meio indica-

do pela CONTRATANTE, promover a devolução do valor.

(h) A CONTRATANTE deverá fornecer software que possibilite a visualização do deta-

lhamento enviado via meio magnético. 

SERVIÇO INTELIGENTE 0800

Rede Inteligente 0800

(a) Características mínimas e endereços Anexo II – Tabela 3;

(b) Fornecer os serviços nas quantidades  estabelecidas no Anexo II – Tabela 3;

(c) O serviço 0800 deverá possuir número único;

(d) O serviço 0800 deverá completar chamadas da modalidade local originadas de ter-

minais fixos e móveis para o mesmo DDD da localidade da CONTRATANTE; 

(e) São vedadas as chamadas de longa distância nacional e longa distância internacio-

nal;

(f) O serviço 0800 deverá possuir a característica de discagem gratuita na origem da

chamada;

(g) A CONTRATANTE informará solicitará a CONTRATADA o tipo de interface (Acesso

digital E1 ou linha analógica) especificado de acordo com o projeto de atendimento;



(h)  O serviço deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA 24 horas por dia, e estará

limitado a escalas de atendimento e horários definidos pelo CONTRATANTE;

(i) Central de Atendimento 24 h por dias, 365 dias por ano através de um número

0800;

FACILIDADES DISPONÍVEIS:

(a) A utilização das facilidades deste item será objeto de aditivo contratual, pela CONTRA-

TANTE;

(b) Agendamento por horário - permite ao CONTRATANTE especificar onde deverão ter-

minar as chamadas em função do horário em que forem efetuadas.

(c) Agendamento por data - permite ao CONTRATANTE especificar onde as chamadas

deverão terminar em função da data ou dia da semana em que serão realizadas para o

número 0800.

(d) Seleção de origem - permite ao CONTRATANTE especificar para onde serão encami-

nhados os atendimentos (Centro de atendimento) das chamadas conforme a origem da li-

gação.

(e) Restrição de acesso por Telefone público 

(f) Restrição de área de abrangência - permite ao CONTRATANTE bloquear as áreas das

quais não deseja receber chamadas de telefones fixos ou móveis.

(g) Mensagem Personalizada - permite ao CONTRATANTE definir formato e conteúdo da

mensagem que o chamador ouvirá ao ligar para o 0800.

(h) Distribuição Cíclica de Chamadas - distribui chamadas de modo uniforme, evitando a

sobrecarga de um centro de atendimento ou atendente.

(i) Distribuição Sequencial de Chamadas - distribui sequencialmente as chamadas confor-

me ordem de troncos/ramais estabelecida, priorizando sempre a primeira terminação livre.

(j)Prazo de Ativação de até 30 dias.

A contratada  deverá  manter  a  qualidade  e  operacionalidade  dos  circuitos,  conforme



especificações técnicas estabelecidas, segundo o que estipula a Resolução n°605, de 26

de dezembro de 2012, “Regulamento de Gestão de Qualidade da Prestação do Serviço

Telefônico Fixo Comutado / RGQ - STFC”; a Resolução Anatel n° 426, de 9 de dezembro

de 2005, “Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado” e demais regulamentos,

resoluções e normas da ANATEL posteriores.

Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual míni -
ma em 99% do tempo contratado. 

Faz parte do escopo desta contratação, a adequação, revisão ou execução de todos e

quaisquer serviços de telefonia, SEM EXCEÇÃO, necessários à implantação do SISTE-

MA, bem como o fornecimento de todos e quaisquer instrumentos de medição, monitora-

ção e gerenciamento, ferramental, equipamentos e materiais, necessários para a implan-

tação, operação e manutenção do SISTEMA contratado. 

Todos os materiais e/ou serviços que, porventura, apresentarem defeitos de fabricação ou

em desacordo com o especificado e/ou executados inadequadamente, deverão ser substi-

tuídos pela empresa contratada e/ou refeitos de imediato sem qualquer ônus para o CON-

TRATANTE. 

Por ocasião da conclusão, caso os produtos e serviços não sejam entregues/executados

a contento, não serão eles aceitos. A par disso, a Contratada deverá providenciar a sua

regularização  imediatamente  após  o  recebimento  da  comunicação,  sem  prejuízo  da

incidência  das  sanções  previstas  neste  Edital,  devendo  refazer  de  imediato,  às  suas

exclusivas expensas, qualquer trabalho inadequadamente executado e/ou recusado pelo

TCESP, sem que isso represente custo adicional. 

Ficará por conta da CONTRATADA, durante a vigência do contrato toda e qualquer manu-

tenção no SISTEMA (REDE EXTERNA), de forma a assegurar o padrão de comunicação/

transmissão, estabelecido pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 

A CONTRATADA deverá se utilizar de profissionais habilitados e qualificados para cada 

tipo de tarefa a ser executada, devidamente identificado, uniformizado e portando os res-

pectivos Equipamentos de Proteção Individual (EPI).



Caberá à CONTRATADA indicar consultor ou gerente de contas para ser seu responsável na

gestão deste contrato, bem como indicar o(s) funcionário(s) que estarão designados para

atender demandas imediatas e específicas da fiscalização.

TABELA 1 – LINHAS TELEFÔNICAS (LT)

Serviço Quantidade
LT 150

n° da linha Endereço de Instalação CEP

1 1836426012 AV  JOAO CERNACK, 2360, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200000

2 1836449870 R   ROBERTO CLARK, 563, BRO:CENTRO
   
16200043

3 1836449800 R   PARANA, 0, BRO:NUC HAB DR MAGALHAES
   
16200000

4 1836449677 AV  PEDRO DE TOLEDO,GOV, 73, BRO:CENTRO
   
16200045

5 1836449405 TR  CARLOS GOMES, 5, BRO:CENTRO
   
16200047

6 1836449300 R   EDUARDO IBANHES, 366, BRO:JD COSTA RICA
   
16202023

7 1836449009 R   BRAZ SANCHES ARRIAGA, 1448, BRO:VL SILVARES
   
16202022

8 1836448899 R   CONSOLACAO, 0, BRO:RES BRAGUIM
   
16200000

9 1836448691 AV  JOSE AGOSTINHO ROSSI, 301, BRO:VL GUANABARA
   
16203059

10 1836446959 R   ERMANDO ZIN, 1555, BRO:QUEMIL
   
16202407

11 1836446882 R   LUCAS PETRILLI, 328, BRO:NOVO PRQ S VICENTE
   
16200328

12 1836445148 R   NILO PECANHA, 301, BRO:CENTRO
   
16200065

13 1836444566 AV  BENJAMIM LOT, 180, BRO:JOAO CREVELARO
   
16202290

14 1836444406 R   PARANA, 0, BRO:NUC HAB DR MAGALHAES
   
16202012

15 1836444200 R   STELA A GAJARDONI,PROFA, 0, BRO:JD JUSSARA MARIA
   
16204011

16 1836444040 R   JAYR FOREST,TTE CEL, 0, BRO:JD TROPICAL
   
16200760

17 1836442072 R   ERMANDO ZIN, 1555, 
   
16202407

18 1836430433 R   WALDOMIRO ROTONDARO, 2350, BRO:JD STA LUZIA
   
16201340



19 1836429998 R   CANADA, 301, BRO:JD KLAYTON
   
16203089

20 1836429855 R   CANADA, 301, BRO:JD KLAYTON
   
16203089

21 1836429529 R   SILVIO MARCELINO DA SILVA, 450, BRO:COLINAS PARK
   
16207028

22 1836428887 AV  NOVE DE JULHO, 1613, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200700

23 1836428886 AV  NOVE DE JULHO, 1613, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200700

24 1836428807 R   OSVALDO CRUZ, 146, BRO:CENTRO
   
16200029

25 1836427101 R   BRAZ SANCHES ARRIAGA, 1638, BRO:VL SILVARES
   
16202035

26 1836427085 R   SANTOS DUMONT, 1273, BRO:CENTRO
   
16200341

27 1836427068 R   ANTONIO FABRICIO, 200, BRO:CIDADE JARDIM
   
16203193

28 1836427052 R   ANTONIETA PEREIRA DA SILVA, 150, BRO:TEREZA M BARBIERI
   
16203240

29 1836426855 R   BANDEIRANTES, 800, BRO:CENTRO
   
16200080

30 1836426613 R   BANDEIRANTES, 800, BRO:CENTRO
   
16200080

31 1836426077 AV  JOAO CERNACK, 2360, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200000

32 1836426023 PCA GUMERCINDO DE P CASTRO, 0, BRO:CENTRO
   
16200015

33 1836425191 AV  JOAO CERNACK, 2360, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16203181

34 1836422361 PCA JAMES MELLOR, 196, BRO:CENTRO
   
16200057

35 1836422305 R   MOACYR GALVAO, 150, BRO:CH JOAO CREVELARO
   
16202333

36 1836422215 AV  NOVE DE JULHO, 1613, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200700

37 1836422049 R   MARIA DOLORES NUNES, 365, BRO:VL SILVARES
   
16201020

38 1836421954 R   BRAZ SANCHES ARRIAGA, 1638, BRO:VL SILVARES
   
16202035

39 1836420050 TR  CARLOS GOMES, 4, BRO:CENTRO
   
16200047

40 1836419666 AV  VITORIA REGIA, 2230, OUT:CENTRO DO DIA DO ID
   
16202065

41 1836419187 R   GUANABARA, 256, BRO:VL GUANABARA
   
16203030

42 1836419178 PCA JAMES MELLOR, 99999, BRO:CENTRO
   
16200057

43 1836418705 AV  NOVE DE JULHO, 1613, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200700

44 1836417820 R   JOSE VIEIRA, 334, BRO:TEREZA BARBIERI
   
16203227



45 1836417675 R   ANTONIO PASSARELLI,MTO, 935, BRO:CENTRO
   
16200004

46 1836416288 R   ITORORO, 188, BRO:JD TROPICAL
   
16200790

47 1836415902 AV  JOAO CERNACK, 2853, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16203117

48 1836415429 R   ANTONIO SIMOES, 65, BRO:CENTRO
   
16200027

49 1836415144 R   PEDRO BARNABE, 101, BRO:TEREZA BARBIERI
   
16203220

50 1836413087 R   SALVADOR SANCHEZ SANCHEZ, 150, BRO:VISTA ALEGRE
   
16204278

51 1836344326 R   ERNESTO TEIXEIRA DA SILVA, 984, BRO:QUEMIL
   
16202233

52 1836341318 R   JOSE ANTONIO CAPEL SANCHES, 1134, BRO:PORTAL DA PEROLA II
   
16201421

53 1836341232 R   GERONIMO DE SOUZA SANTOS, 0, BRO:CENTRO
   
16203002

54 1836449963 R   ANTONIO PASSARELLI,MTO, 935, BRO:CENTRO
   
16200004

55 1836449699 R   OSVALDO BOCCA, 2400, BRO:JD SANTA LUZIA
   
16201330

56 1836449454
R   CANDIDO THOMAZ DE CARVALHO, 190, BRO:PARQUE DAS 
PAINEIRAS

   
16201054

57 1836449430 R   ROBERTO CLARK, 563, BRO:CENTRO
   
16200043

58 1836449111 R   JOAO FERNANDES MARQUES, 0, BRO:PRQ DAS NACOES
   
16200000

59 1836449014 R   ROBERTO CLARK, 563, BRO:CENTRO
   
16200043

60 1836448844 R   CONSOLACAO, 865, BRO:RES BRAGUIM
   
16203448

61 1836448664 AV  JOSE AGOSTINHO ROSSI, 301, BRO:VL GUANABARA
   
16203059

62 1836448658 PCA GUMERCINDO DE P CASTRO, 0, BRO:CENTRO
   
16200015

63 1836448277 R   FIORAVANTE ZIN, 100, BRO:JD IPANEMA
   
16201032

64 1836448258 R   SILVIO MARCELINO DA SILVA, 502, BRO:COLINAS PARK
   
16207028

65 1836447926 R   AFONSO PENA, 1, BRO:VL PONTES
   
16200116

66 1836447783 R   LUIZ T PIZA SOBRINHO,DR, 574, BRO:RES ALVORADA
   
16204153

67 1836447140 R   CONSOLACAO, 1051, BRO:RES BRAGUIM
   
16203448

68 1836446955 R   JOSE PARPINELLI, 1191, BRO:VL ISABEL MARIN
   
16204026

69 1836446899 ETR MUNICIPAL COROADOS, 0, KMT:1 BRO:JANDAIA RES PARQUE
   
16200970

70 1836446652 R   LUIZ T PIZA SOBRINHO,DR, 574, BRO:RES ALVORADA
   
16204153



71 1836446649 R   FERNANDO IBANHES, 1026, BRO:JANDAIA RES PRQ
   
16203490

72 1836446447 R   VICENTE LOPES TETILLA, 121, BRO:RECANTO VERDE
   
16201213

73 1836445734 R   SALVADOR SANCHEZ SANCHEZ, 150, BRO:VISTA ALEGRE
   
16204278

74 1836445511 R   JOSE PARPINELLI, 0, BRO:VL ISABEL MARIN
   
16204026

75 1836445035 R   JOSE,S, 259, BRO:CENTRO
   
16200063

76 1836445005 R   JAYR FOREST,TTE CEL, 0, BRO:JD TROPICAL
   
16200760

77 1836444900 AV  JOAO CERNACK, 2330, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16203181

78 1836444488 R   TEREZA,STA, 0, BRO:VL TRONCOSO
   
16203003

79 1836444439 R   BOM JESUS, 4, BRO:JANDAIA RES PRQ
   
16203098

80 1836444387 R   ROBERTO CLARK, 236, BRO:CENTRO
   
16200043

81 1836442729 R   SAUDADES, 1250, BRO:CENTRO
   
16200008

82 1836442148 R   OSVALDO BOCCA, 2400, BRO:JD SANTA LUZIA
   
16201330

83 1836441992 R   SANTOS DUMONT, 194, BRO:CENTRO
   
16200095

84 1836429992 R   BELMONT, 717, BRO:CENTRO
   
16200210

85 1836429961 R   SILVIO MARCELINO DA SILVA, 502, BRO:COLINAS PARK
   
16207028

86 1836428030 R   BANDEIRANTES, 800, BRO:CENTRO
   
16200080

87 1836427399 R   GINO TREVISAN, 229, BRO:JD ARCO IRIS
   
16204166

88 1836427247 R   ROBERTO CLARK, 549, BRO:CENTRO
   
16200043

89 1836427129 R   MARIA DOLORES NUNES, 365, BRO:VL SILVARES
   
16201020

90 1836427109 PCA JAMES MELLOR, 196, BRO:CENTRO
   
16200057

91 1836427089 R   PALMARES, 346, BRO:PRQ DAS PAINEIRAS
   
16201062

92 1836426580 AV  JOAO CERNACK, 2360, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200000

93 1836425945 R   ANTONIO FABRICIO, 200, BRO:CIDADE JARDIM
   
16203193

94 1836424504 R   LEONORA FIOROTTO, 850, BRO:RECANTO VERDE
   
16201195

95 1836424256 AV  CIDADE JARDIM, 1004, BRO:CIDADE JARDIM
   
16203124

96 1836424006 R   ROBERTO CLARK, 549, BRO:CENTRO
   
16200043



97 1836423060 R   ITORORO, 210, BRO:JD TROPICAL
   
16200790

98 1836422833 R   LUIZ OBA, 249, OUT:PI MUNICIPAL BRO:PATRIMONIO SILVARES
   
16201018

99 1836422800 R   PALMARES, 346, BRO:PRQ DAS PAINEIRAS
   
16201062

100 1836422678 R   LEONORA FIOROTTO, 851, BRO:RECANTO VERDE
   
16201195

101 1836422576 R   SANTOS DUMONT, 1273, BRO:CENTRO
   
16200341

102 1836422504 R   SANTOS DUMONT, 194, OUT:ENTRAD RUA NILO PEC BRO:CENTRO
   
16200095

103 1836422438 R   AFONSO PENA, 1, BRO:VL PONTES
   
16200116

104 1836422437 R   SANTOS PUERTAS GARCIA, 390, BRO:RES ALVORADA
   
16204243

105 1836421905 R   SANTOS PUERTAS GARCIA, 390, BRO:RES ALVORADA
   
16204243

106 1836421893 R   AFONSO PENA, 1, BRO:VL PONTES
   
16200116

107 1836421310
R   CANDIDO THOMAZ DE CARVALHO, 190, BRO:PARQUE DAS 
PAINEIRAS

   
16201008

108 1836421284 R   CONSOLACAO, 1051, BRO:RES BRAGUIM
   
16203448

109 1836420932 PCA GUMERCINDO DE P CASTRO, 0, BRO:CENTRO
   
16200015

110 1836419961 R   AUGUSTO MOROSO, 783, BRO:IVONE ALVES PALMA
   
16203180

111 1836418088 AV  NOVE DE JULHO, 1613, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200700

112 1836416270 R   NILO PECANHA, 301, BRO:CENTRO
   
16200065

113 1836415912 R   BAHIA, 1573, BRO:VL BRASIL
   
16202070

114 1836415759 R   ANTONIO JOSE DOS SANTOS, 750, BRO:PORTAL DA PEROLA II
   
16201425

115 1836414147 R   ERMANDO ZIN, 647, BRO:QUEMIL
   
16202237

116 1836413956 R   GERALDO GOSELING,PE, 1176, BRO:JD TROPICAL
   
16200253

117 1836413369 R   BANDEIRANTES, 800, BRO:CENTRO
   
16200080

118 1836412418
AV  ANTONIO DA SILVA NUNES, 1500, OUT:ESTRADA MUNICIPAL BRO:JD
AEROPORTO

   
16201106

119 1836344668 AV  NOVE DE JULHO, 1613, BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200700

120 1836344532 AV  JOAO CERNACK, 0, SLA:1 BRO:JD N S DE FATIMA
   
16200000

121 1836344136 R   ROBERTO CLARK, 264, BRO:CENTRO
   
16200043

122 1836341079
R   VALERIO ANHE RIBALTA, 730, OUT:CRAS IV BRO:PORTAL DA 
PEROLA II

   
16201420



123 1836341040 R   EGIDIO NAVARRO, 1112, BRO:JD PINHEIROS
   
16203085

Os demais endereços das linhas telefônicas serão fornecidos posteriormente ao vencedor do Certame.

TABELA 2 – TRONCOS DIGITAIS – DDR (TD)

Serviço Quantidade
TD 12

N° do tronco digital atual Endereco de instalção nrCep
1

1836436000 PCA JAMES MELLOR, 21500, BRO:CENTRO    16200057
2

1836436233 PCA GUMERCINDO DE P CASTRO, 99999, BRO:CENTRO    16200015
3 1836436200 R   BENTO DA CRUZ, 90, BRO:CENTRO    16200053
4 1836436180 R   SIQUEIRA CAMPOS, 362, BRO:CENTRO    16200055
5 1836436160 R   GUANABARA, 256, BRO:VL GUANABARA    16203030
6 1836436140 R   OSVALDO CRUZ, 146, BRO:CENTRO    16200029
7 1836436120 R   SANTOS DUMONT, 38, BRO:CENTRO    16200095
8 1836431230 R   TEREZA,STA, 365, BRO:VL TRONCOSO    16203003

Os demais endereços das linhas telefônicas serão fornecidos posteriormente ao vencedor do Certame.

Tabela 3 – Serviço 0800
SERVIÇO 0800 N° DO SERVIÇO
Rede Inteligente 08007712156
Rede Inteligente 08007702532
Rede Inteligente 08007701095
Rede Inteligente 08007728620
Rede Inteligente 08007718664


